
PROPOSTA ATUALIZADA 

REF 
PREGÃO PRE SENCIAL N° 00004/2021 

CAMARA #UNICIPAL DE CAJAEIFAS 

CBJETO: CONTRATAÇAO DE EMFRESA PARA PRESTAÇAo DOS 5ERVIÇOS DE 1.OCAAO E MAUTENGAO u 

SOFWARES DESTINADOS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVI DADES ADMINISTRAIIVAS DA CAMARA 4JHUCI PRL DE 

CAJAZEIRASPB. 

PROPONENTE: E-TIcONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO 6 CONSULTORIA LTDA 

CNPJ n° 09.196. 974/0001-67 
R CECILIA MIRANDA, 84 
JAGUARIEE JOAO PESSOA- PB 58015-130 

(e3) 3241-2208/ (83) 8711

victortecpd. com. hr 

Prezado5 Senhores, 

enScerada a Propos ta apresentada, ocorréncias e observaçies
eventualmente apntadas aurante

EOCesso cltatori0, bem como os critérios definidos no instrumento convocatLiO, aGiin3 

ac referido certane Pregão Presencial n° 0004/2021 produziv-se seguinte resUL tado ue 

representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

UNIDADEQUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL 
9.600,00 CODIGO DISCRIMTNAÇAO 800,00 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO E AUTENÇAO DE 30FTWAPE MES 

(SISTEN -CONABIL) PARA USC DA CONTABILIDADE DA 

CAMARA ONUCI PAL DE CAJA2EIRAS FB. Total 9.600,00 

Cajazeiras 
- FB, 25 de Agosto de 2021. 

Homeno AVoxanee de Horan Peuuu 
2TICONS EMDPESA DE TECNOLOCIk DE INEORMACA0&CONSULTORIA LTDA 

09.196.974/0001-67 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2021 

CCESSC ADMINISTRATIVO N° 210803? PO0004 

cONTRATo N°: 00039/2021-CPL 

TERMO DE CONTPATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAARA MUNICIPAL DE 

CAJAZEIRA.S E E-TICONS EMPRESA DETECNOT.oGTA DE INEORIMACAO 

CONSULTORIA LTDA, PARA EXECUÇAO DE SERVIÇO CONFORME DISCR IMINKD 

NESTE INSTRUMEYTO NA FOPMA ABAIKO: 

eopresente nstrumento de contrato, de m lado Cartara Municipa1 de Cajazeiris Alaeda Dr. 

aDno ulmaräes, S/N Centro Cajazeiras -PB, CNPJ n° 08.841.553/0001-89, 
1este ato 

Peseri tada pelo Presidente da Cámara Municipal de Cajazeiras Eriver to de ouza 3 o1 

as1ieiro, Casado, Vereador, residente e domiciliado na Rua doaquim Mangueira .uE 

azeas PB CPFn° 161.525.064-68, Carteira de Identidade n° 469736 5SP/PE, doravante 

giesmente CONTRATANTE, e do outro lado E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE iNrrihui a 

CONODLTORIA LTDA R CECILIA MIRANDA, H4 JAGUARIBE JOAO PESSOB PB, CF 

9 14/900-57, doravante simplesmente CoNTRATADO, decidiram as partes 
contratantes 

assinar presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA DOS FUNDAMENTOS

se cntrato decorre da licitação modalidade Pregåo Presencial n° 00004/2021, processada nos 

termos da Lei Tederaln° 10. 520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n 

, ce 2 de Junho de 1993; Lei Compiementar n 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 

Federa 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e iegislação pertinente, 
Consideradas as alteraçoes 

posteriores das referidas normas. 

CLAUSULA SEGUNDA Do 0BJETO0: 

resente cortrato tem por objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA A PPESTAÇAO DOS SERVIÇOS DE 

10CAÇÃOE 
ADMINISTRATIVAS DA CAARA MUNUCI PAL DE CAJHZEIFAS PB. 

MANUTENÇAO DE SOFT WARES DESTINADOS A OPERACIONALIZAÇAO DAS ATIVIDADES 

SErviço devera ser executado rigotosamente de acordo Com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especiiicações técnicas correspondentes, processO de 

iicitação n.odaiidade ?reg�o Presencial n 00004/2021 e instruç�es do Contratante, documentos 

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, ndependente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA Do VALOR E PREÇOS: 

Ovalo total deste contrato, a base do preço proposto, de R$ 9.600,00 NOVE MIL E 

SEISCENTOS REAIS) 

Representado por: 12 PS 09,09. 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços 
contratados 3ao 21zGs e ireajusthvels 

no prazo de um ano. 

Centro do prazo de vigéncia do cor.tráto mealante 
solicltaçao do Contratado, os preços 

Dder sofre eajuste apbs interregno de ut 3n0 na e sma prOporçao da variação veriticada 

T.O IFCA-IBGE aculaio, tomando-se por Dasg o nes de àpresentaçao da respectiva proposta, 

eclusi vamente para às cbrigaçoes 
Lnicladas 

ConcInldas àpos a Ocorrencia da anualidade. 

!ics re|] ustes subseqEtes à prime1ro, 1nterrgno
mi2mo de um ano sera contado a parti 

ics efeitos fi nanceiros do último reaj uste. 

NCaso de atraso ou não divuigaçao d0 1ndiCe ce Iea]ust1mento, 
Cortratante pagará ao 

Contratado a importåncia 
Caliculada peià utima ariaçao connerida, liquidando a diferença 

Currespondente täo logo seja divuigado o irdice det1nltivo. F1 ca o Contratado obrigado a 

apresentar memór ia de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

Sempre que este dcorIer.

Nas aferiç�es finais, indice utilizado parà reajuste serå, oDr gatorialierite, dulinitivo. 

Cas indice estatelecido påra reajustamernto 
venha à ser eRt1nto ou de qual quer forna nào 

possa mal3 ser utilizado, será adotado, en sutStltilga0, 0 que viI a Sr (11 t: I thi fidiic pela 

legislação entäo em V1gor. 

a auséncia de prei aic legal parnt.o á0 idice 311EStituto, d partes legeLào nov indice 

OIClal, para reajustàmento do pruço io vál or retariescent, por n: i0 d e1 adit ivo. 

reajuste poderá ser realizado por ap0sti lanerto.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:

AS Gespesas correrä0 por conta dà seguite dota,a0, onstant 1 rgamento(igrte:
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ocurest Propri0s 3 CAmara Mun:cipa! de La7azeiras, c otaçhn orçamentatis f-Te7ist a para 
xreicic financnito de 2021: 

2 92 2001 2001 Manutercão das Airidades Administ ratives e legislativas da Cirata Munie ipai 
ater a3 at 1vidade: adninistrat ivas legislat ivas da cinaa icipal. I:ccivsc 
or.taçac do pari anent das o1t ic1cas. 

rdinários- Poc:os do Exerci~io Cor rente 
.239.001.9009 UTHOS SERVIÇO3 DE TERCE IROS PESSOA JUPIDIC 

G03397.4 1.003.6000 sERVIÇOS TE ECNOLOGIA A INFOPNA ÇAO E COMUIT CAÇAO F 

CLAUSULA SEXTA - Do PAGAMENTO: 

paento serà efetuado mediante processo regular e em observåncia as normas e p:oceaimentos 

atados c Cont 1atar.te, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta di 2s, ontadu 
Ho perlodo de adi npi enento. 
CLAUSULA SETIMA DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 
Us azoE máxinos de inicio de etapas de execuçáoe de coicl usào do onjeto ora contrat ado, 
a m ". em Prorrogaçr ras condi ç#er e hipózases preristas no Art. 57, 1°, daLei 5.bt/*S, 

estao a3: Xo_indicados e serao conc1derados da assinatura dc Cont rato: 
a niciv: Inediato; 

CofcLusåo: i oze eses. 
igéncla do presente contrato será determinada: até 01/03/2022, considerada da data de su 

a33nátura: podendo ser prorrogada por iguais e sucess ivos periodos, mediante acorac ente 
partes e observadas as caracteristicas dc cbjeto contratado, contorme o di sposta 0 A 

nciscs II e IY, dà Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE: 
- Etetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo cam 

as respect ivas clåusulas do presente contrato; 

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execugdo d s* 

contratado: 
oiEicar Contrat sdo sobre qualque: irregularidade encont rada quanto á qualdade do 
sczvigo, exercerdo a mais ampla e completa fiscalização, oque nào oxine o Contratado de sua 

esponsabilidades contratuais e legais; 
d- Dresignar representantes com atribui çôes de eator e FLoca deste contrato, nosarmos da 
TOLa vigente, especiaimente para acomaitlar 
permitida a contratação de tercei ros para aasisténcia e subs idio de informações pertinentes a 

iscalizar a 5ua execuçào, respecti 7amentC, 

essas atribuiç0es . 

CLÁDSULA NONA DAS OBRIGAÇÕEs Do cONTRATADO:
Executar devidamente c serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos meitores paránot res de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
à0 objeto contratual, cOm Gbserváncià àos prazos estipulados; 

-Responsabilizar-se por t odos os Unus e obT1gaçdes concernentes legislação tiscal, civil, 
tibutária e trabaln1sta, Dem comopor tGdas as despesas comprOm1 S305 assumidos, a qualque 

tlo, perante seus Onecedores O tercelros eft Iazáo da execução do ohjeto contràtado: 

C Manter preposto capaCitado e 1doneo, acelto pelo Contratante, Quando da execução do 

Contrato, ue o represente 1ntegralnente em todos CS seus atos: 

d Permitir e iàciiitár à 1scali2açao C otatante ceyendo presta S iformes 

esclarecimentos solicitadosS; 
e Será responsave pelOs dancS causadoS Ietanente 40 Contrataile vu terceiros,

decorrentes de sua culpa ou doLo 1d execuçao do Conttator ao exCLuiiido ou Keduzindo essa 

respons abilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo orgåo interessado; 

f-2ao ceder, transterir ou supcontratar, no todo Ou em parte, o objeto deste instrunento, 

Sem oconhecimento e a devida autor1zaçio eXpressa do Contratante 
g-Manter, durante a vigéncia do cont rato, en compatiblildade com as obrigaçtes asumidas, 

sias a5 condiçtes de habilitação e qualificaçao exigidas no espectivo processo licitatório, 

apresentando ao Cont ratante 0s documentos necessar i103, sempre que solicitado . 

CLAUSULA DÉCIMA- DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contzato pode:á sez alterado com a devida utificat i va, nateralmente pe.o Centrat ante 

por acordo alre as partes, nos cas05 pres tos o rt. erá rescindido, de plene 
a1reito, conforme o uisposto nos Art.s. i , &e i3, Lodos da Lei 9. fC¬93. 

G Contrat ado fica obrigado a aceitar, as mesias cond.çoes contratuals, 3 acréscinos ou 

supresstes que se fizerem nos serv1 ç0s, ate o respectivo iimi te tiyado no Art. 65, S i a Lui 

8.666/93. enhun acréscimo o Supressa0 poaerd ceder g 1imite *staneincio, SaiV as 

supreases resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado presente contrato 05Tvadas 5 CoRa1çCes 1dig l eneit das cbrigaçtes 

pact ades, ce procedimentos tazns aa recener o 0) nnte nel1o Cent.rat ante obedecerão, 

conforme o caso, as disposiçoes dos Arts. 73 7, da ii i, fii/a 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS PENALIDADES 
A recusa injusta em deixar de cunpriz as cbri72ces ass um2 das rete.tos legao, ujeitar4 

Contratado, garantida a prévia dees, aeguites ptaa. idides pievistas tus Atts, , 
da Lei 8666/93: - advertenc1a: ta 9 ota , 5 zetoviyuin itco pu 
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ari 1cads bre Yalcr de gont rato pur d1a de atta30 fa eitrega, ho i:cit c na ruå do 
cheto ora enttatacdi muità de 10 (dez por cento sobre o aloz cont ratadt pea 
ie total parcial do cont rato; d situ! tareament e, qualquer da3 etia i 1 daaez 

abivol endamentada hd i b.666/93 e na Lei 10.520/02. 

se oYaior da multa ou inaei zaçis devida ndo for recolhido no prazo de 5 di a5 apo a 
conii caçao ao Cotiatade, ceri sutcmaticamento dosrontario da primeira pårce la do paganento 3 

Entrat4do vie a tazer jus, acrescido de ju! o5 moI attrics de 1 um por cento) ao mes 

cu, qanao for o Caso, coDrado judicialmente 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA DA COMPENSAÇÃO FINANCE IRA: 
N sos de eventuais atrasos de pagàmento nos termos deste iistrumento, esae 9 

Ontrat ado ao tenha Concorridc de alquna forma para o atraso, seLá aditid2 a comensa 

a ra, de:19a desde a data imite iixadä para o pagamento até à data correspongan. a 
Let*o Fagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do aträs no pagaseno 

STao Ca.cu.a03 coT Utilizaç~o da seguinte fóIuia: EM=N VP I, nde: 

moratorios: 

11caxgo* 

neto Ge dias ent7e a data previstà para o pagannto e a co eivoP 

gdnentO v yálor da parcela a ser paga; I indice de compensaçáo tinancella, 

apur ado: (TX 100) 
ound Sua talta, n novo indice adotado pelo Governo Federal que o Dstud 

potese do reterido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser eXt o 

dequalquer iorma não possa ma is ser utilizado, será adotado, em substituiçáo e 

ser determi7ado pela legislação entäo em vi7or. 

365, 5endo TX percentual do IPCA-IBCE acumu l ado nos it imOs do2E 

CLAUSULA DECIMA QUARTA DO FORO: 

1r1mir as quest es decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foxo da comarca d 

Cajazeiras. 

OL EStarei de len.o acordo, foi lavrado o presente cont rato em 02 (duas) las, o qual val 

àssinado pelas partes e por duas testemurihas. 

Cajazeiras - PB, 01 de Set embro de 2021. 

PELO CONTRATANTE 
TESTEMUNHAS 

ERIBERTO DE FOU2 ACIE 
Fresidernte d- Cämata Municipal de Cajazei ras 

161.525.064-68 

PELO CONTRATADG 

nee AReande du YoarpleruW 
E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO 

CONSULTORIA LTDA 
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